INDICAÇÃO Nº 
865
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que, por meio dos órgãos competentes, sejam adotadas as providências necessárias à realização de reformas e outras obras necessárias à introdução do ensino de período integral na Escola Estadual Vila Ayrosa, no Município de Osasco.
JUSTIFICATIVA

A instrução pública sempre foi um dos pilares da vida republicana, não sendo gratuito que a escolarização de massa tenha coincidido com o amadurecimento das democracias modernas. 

No entanto, se a sua relevância para o debate público esclarecido sempre foi reconhecido pelos defensores do regime representativo, só nas últimas décadas foi percebida em toda sua amplitude a relevância do ensino para a promoção do desenvolvimento econômico.

Mesmo reconhecendo – como sempre fizemos – a importância de professores bem pagos e instruídos para a qualidade do ensino, não podemos ignorar que instalações condignas são essenciais à qualidade dos serviços prestados pelos estabelecimentos escolares. 

Desse modo, a realização de reformas e serviços de manutenção nos prédios escolares constituem não só uma demonstração de zelo por parte do Poder Público, essencial à comprovação de seu desvelo pela educação, mas também, um requisito indispensável à preservação do moral de alunos e educadores.

Nesse sentido, atentos ao nosso compromisso com a Cidade de Osasco e região, solicitamos da Administração Estadual que sejam efetuadas as reformas e serviços de manutenção de que necessita a Escola Estadual Vila Ayrosa.

Localizada na Rua Henrique Águia, nº 47, no bairro homônimo, a Escola Estadual Vila Ayrosa tem necessidade, não só de reformas, mas também, de obras que possibilitem a adequação de seu prédio à introdução do ensino de período integral. 

Sendo ocioso encarecer o impacto que a escola de período integral produzirá sobre a comunidade de Vila Ayrosa, especialmente pelo acompanhamento mais estreito e cuidadoso das dificuldades de aprendizado do corpo discente, enfatizamos, contudo, que para o sucesso de tal iniciativa é indispensável, dentre outros aspectos, a existência de uma infra-estrutura física adequada. 

Por estas razões, reiteramos, respeitosamente, ao Governador do Estado, a solicitação para que sejam liberadas, o mais brevemente possível, as verbas necessárias à realização de reformas e das demais obras indispensáveis à introdução do ensino de período integral na Escola Estadual Vila Ayrosa, no Município de Osasco.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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